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formalidade, a idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias

porventura apresentadas estão devidamente autenticadas em Cartório.

6.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão,
em seguida postos ã disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os
rubriquem.

6.5 - A Comissão examinará possiveis apontamentos feitos por prepostos das

licitantes, manifestando-se sobre o seu acatamento ou não. --

6.6 - Se presentes os prepostos das licitantes ã sessão, a Presidente da Comissão fa rá

diretamente a intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabiiitação das

licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos

prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste

em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista

franqueada ao interessado na presença da Comissão.

6.7 - Caso não estejam presentes ä sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos

atos referidos no item anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio
de comunicação, para querendo, interpor recurso da decisão da Comissão, iniciando-se

no dia útil seguinte á publicação, o prazo de 05[cinco) dias úteis previsto em lei para a

entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos pelos

recorrentes. A sessão será suspensa.

6.8- Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a

Comissão marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento

licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a antecedência mínima de 24

(vinte e quatro] horas da data marcada, através da Impressa Oficial ou de outro meio

de comunicação.

6.9 - inexistindo recurso, ou apos proferida a decisão sobre recurso interposto, a
Comissão dará prosseguimento ao procedimento licitatório. inicialmente, será

devolvido ao preposto da licitante inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que
diz conter a Proposta e demais documentos.

6.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder

o referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias

contados da data referida no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do
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procedimento licitatório.

6.11. Promulgado o resultado da fase de habilitação, a Comissão de Licitação procederá

à abertura dos ENVELOPES "B" - PROPOSTA TÉCNICA, em continuidade a sessão já

aberta, se todas as licitantes habilitadas ou não, de modo expresso, desistirem de
interpor recurso[s), mediante registro circunstanciado em ata ou em sessão pública a

ser designada. Os envelopes "B" e “C” contendo as Propostas Técnicas e Propostas de

Preços das licitantes inabilitadas serão devolvidas ainda lacradas, diretamente ou pelo

correio, após definitivamente encerrada a fase de habilitação.

6.12. Abertos os envelopes "B", contendo as Propostas Técnicas, estas serão
examinadas e rubricadas pelas licitantes presentes e pela Comissão. Serão

desclassificadas as propostas que apresentarem irregularidades, vícios ou defeitos que

impossibilitem seu entendimento ou comprometam sua idoneidade, não atendam as

especificações consideradas relevantes do Edital, especificamente as condições

exigidas no Envelope
6.13. Para o julgamento das propostas técnicas, será avaliado o seu conteúdo pela

Comissão de Licitação, considerando os aspectos indicados neste certame. Apos a

avaliação, será atribuida pontuação a cada proposta, conforme critérios de pontuação

definidos no item 4, do instrumento convocatório.

6.14. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da comunicação da Comissão

de Licitação do resultado das notas referentes às Propostas Técnicas e, depois de

decididos os eventuais recursos interpostos, a Comissão comunicará o local, o dia e a

hora para a sessão pública de abertura dos envelopes de proposta de preços.

6.15. Não serão aceitas propostas de preços que ultrapassem o valor fixado no item 5,

ou incompatíveis com aqueles praticados por órgãos ou entidades da Administração

Pública, precedidos de ampla pesquisa de mercado, ou ainda aqueles que ofereçam

como opção outro preço.

6.16 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope A Comissão conferirá se
foram entregues no referido envelope a Proposta.

6.17 - Em seguida, a Comissão iniciará o IULGAMENTO. Inicialmente, serão egaminados

os aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências

deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. K
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s propostas das demais licitantes não
sentados, da seguinte

Rua Onze
CNPJ. 23

rdenamento da
' os nelas apre

` ' dos será

6.18 - A Comissão fará, então, o o

desclassificadas pela ordem crescente dos pieç

forma:

6.18.1 - O julgamento das Propostas de Preços dos Licitantes classifica

realizado de acordo com a soma do Fator Técnico (FT) com o Fator Preço [FP], dividido

por 2 [(FT+FP)/21, em ordem crescente, sendo julgada vencedora a empresa que

obtiver maior pontuação total.

6.19 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o desempate se
fará por sorteio, em sessão pública, para o qual todos os licitantes serão convocados,

ou na mesma sessão de julgamento das propostas, observadas as condiçoes de

preferência para a microempresa e empresa de pequeno porte.

6.20 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaração que

comprova esta condição exigida neste edital.

6.21 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostasrapresentadas

`croempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% [dez por

osta mais bem classificada.

á da seguinte forma:

e mais bem classificada poderá

ra do certame,
5

cüti
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pelas mi

cento) superiores à prop

6.22 - ocorrendo o empate, proceder-se-

6.22.1 - a microempresa ou empresa de pequeno port

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedo

ficando obrigada a apresentar a proposta adequada com todas as exigências do item 0

do presente edital no prazo 02 (dois) úteis sob pena de decair o direito a contratação;

6.22.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,

na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do subitem 6.21, na ordem classificatória, para o exercicio do

mesmo direito;

6.22.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecidcino item 6.2 1,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que prirfleiro poderá

elhor oferta. llElpl"E'SEI`llIE1l` I`I`l
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6.2.2.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno

porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora

do certame.

6.22.5 - 0 disposto nos itens 6.20, 6.21 e 6.22 somente se aplicará quando a melhor

oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno

porte.

6.23 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capituio,

suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da

Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação.

6.24 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da Comissão fará

diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas,

fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das

licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que

conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista

franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.

6.25 - Caso não estejam presentes ã sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos

atos referidos no item anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio

de comunicação, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação, o prazo-'de 05 (cinco)

dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serein

interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.

6.26 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pela Presidente

da Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.

6.27 - À Comissão ê assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu

reinício para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso,

os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados pelos membros e se possivel

por, no minimo 02 (dois) prepostos de licitantes presentes.

6.28 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas

Técnicas e as Propostas de Preços, solicitar pareceres tecnicos e suspender a sessão
. . . .. . . . . _ r-.para realizar diligencias a fim de obter melhores subsídios para as suas decisoes. ix

6.29 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitiação,
Il.

HHaté a conclusao do procedimento.

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA _.ás?E
Puofica
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6.30 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para

entrega dos envelopes "A", "B" e "C" e suas aberturas, esta licitação se realizará no
primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a

Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação através da

Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação.

6.31 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste

Edital, nem preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.

6.32 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso,

prevalecerá este último. "

6.33 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem

desclassificadas, em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de

licitante, a Comissão poderá lixar às licitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis para a

apresentação de nova documentação ou de outras propostas nos termos do art. 48 da

Lei né' 8.666/93.

6.34 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de

habilitação, não cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado com a

habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após o julgamento.

7 - DA DESCLASSIFICAÇÃO

7.1. Será desclassificada a licitante que:

7.1.1. Não atender as exigências deste Edital e de seus Anexos;

7.1.2. Apresentar proposta de preço acima do estipulado no item "5.3.1." deste Edital.

8 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente edital de licitação por

irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, devendo

protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos

envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder ã impugnação

em até 3 (três) dias úteis, sem prejuizo da faculdade prevista no § le do art. 113 da Lei

8.666/93.
i\ ,

8.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que não o fizeç ate o

.. \
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segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em

que tal comunicaçao nao terá efeito de recurso.

8.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do

processo licitatório até o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.
8.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou

impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora

eletrónica, em tinta não lavávei, que preencham os seguintes requisitos:

8.4.1. O endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação da

Prefeitura Municipal de Barroquinha-CE;
8.4.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal
(acompanhado dos documentos comprobatórios), se for o caso, contendo o nome,

prenome. estado civil, profissão, domicilio, número do documento de identificação,

devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão Përmanente de

Licitação da Prefeitura de Barroquinha ou encaminhado por meio eletrõnico, através

do e-mail: 1icitaççlaolbarroq_uinha@outlool<.co,m, dentro do prazo editalicio;

8.4.3. O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou
subitens discutidos;

8.4.4. O pedido, com suas especificações;

8.5. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.6. A resposta do Municipio de Barroquinha, será disponibilizada a todos os

interessados mediante afixação de cópia da integra do ato proferido pela

administração no flanelógrafo do Setor de Licitações do Municipio de Barroquinha-CE,

constituirá aditamento a estas Instruções.

8.7. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. :_

8.8. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em

modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

8.8.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu

ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afštar a

lk
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formulação das propostas.

8.9. Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos

nos termos do art. 109 da Lei nã 8.666/93. *_

8.10. Os recursos deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão Permanente de

Licitação, interpostos mediante petição, devidamente arrazoada subscrita pelo

representante legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal.
8.11. Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do

julgamento das propostas deverão ser entregues a Presidente ou a um dos Membros da

Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Barroquinha-CE ou
meio eietrõnico, através do e-mail:

` o não sendo conhecidos os
encaminhado por

inha@outj_q_Ql;ççpin, no devido praz,

oderão

 vw
f ra dele.

` do aos demais licitantes, que p
interpostos o

8.12. interposto, o recurso será comunica

impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

8.13. Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser enviado,

devidamente informado, ã Secretaria Municipal do Planejamento, Administração e

Finanças do Municipio de Barroquinha-CE.

8.14. Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo

estejam com vista franqueada ao interessado.
8.15. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do

considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente

P Elf) O

Ru anca

vencimento, e

disposto em contrário.

9 - nas sanções aniviiivisrnarivas
9.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços,

não assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução dos serviços, comportar-se de modo

inidóneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e coiiiratar com o
` - Ce e será descredenciado no Cadastro do Municipio de

prejuizo de aplicáção das
Municipio de Barroquinha

Barroquinha - Ce pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

ksfi
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seguintes multas e das demais cominações legais:

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta;
d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo initióiieo; :-

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de

qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços

no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15%

(quinze por cento) sobre o valor dos serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no

caso de retardamento na execução dos serviços;
Ill. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipótese

de atraso superior a 30 (trinta) dias;
9.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos aii

desenvolvimento da prestação dos serviços, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção :nais grave, ou descumprimento por parte do licitaiite

de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros

documentos que o compleinentem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei NP. 8.666/93, alterada e

consolidada, as seguintes penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da

ordem de serviços, ou do valor glr-hai máximo do contrato, conforme o caso;

9.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de
05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento

de Arrecadação Municipal - DAM.

9.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.

9.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devidof\
será cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do municipio e

- gp
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cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

9.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular

processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
9.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório

e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o

Municipio de Barroquinha - Ce e oescredenciamento no Cadastro de Fornecedores do
Municipio de Barroquinha-CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

9.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de ca_psar dano ou

prejuízo a Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento

administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos

licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela Presidente

da Comissão à Procuradoria Geral do Municipio para apuração. Nos casos ligados a fase

posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente ã

Procuradoria.

10 - DA ADIUDICAÇÃO E CONTRATO

10.1. A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do IULGAMENTO deste Edital,

com classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela

participaram.

10.2. A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante

cuja proposta de preços seja vencedora são da competência do Gestor da-*SECRETARIA

MUNICIPAL DO PLANEIAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO
DE BARROQUINI-IA-CE.

10.3. Esgotados os prazos recursais, a Administração homologará o objeto desta

licitação a empresa vencedora através de comunicação do resultado do processo pela

Comissão Permanente de Licitações, ficando convocada esta para assinar o contrato, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim ex_ edida

pela Contratante, sob pena de decair do direito ã contratação, sem prejuízo das sã$\ções

previstas nos artigos 81 e 87 da Lei nã 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores. \}\
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10.4. Se o convocado não assinar o contrato, a Administração convocafã os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura de contrato em igual prazo

e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou então, revogará a

licitação, sem prejuizo de aplicação das penalidades cabíveis.

10.5. Além das penalidades cabíveis, a rescisão importará na suspensão do direito de

licitar pelo prazo de 02 (dois) anos com o Municipio.
10.6. A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não homologar e

revogar a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado
sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

11 - DA EXECUCAO DOS SERVIÇOS E DOS PAGAMENTOS

11.1. Os serviços devem ser executados com retidão, em obediência às 'pormas éticas

provenientes da Ordem dos Advogados do Brasil.

11.2. Os serviços serão fiscalizados pela Assessoria juridica do Municipio Contratante e

pela sua Secretaria Municipal do Planejamento, Administração e Finanças.

11.3. A prestação dos serviços deve iniciar na data da publicação na lniprensa Oficial

do respectivo contrato, ou no prazo de 10 dias após assinatura do contrato, desde que

fornecida pelo Municipio toda a documentação necessária à prestação.
11.5. A contratada deve apresentar ao respectivo Assessor juridico do Municipio e

ao(a) Secretário(a) do Planejamento, Administração e Finanças, relatório das
atividades realizadas e do andamento processual de todas as ações e demandas objeto

da presente licitação, quando solicitado por escrito.

11.6. O inadimplemento das obrigações contratiiais por parte da contratada sujeita a

mesma ãs sanções previstas nos incisos l a IV do artigo 86 da Lei 8.666/93, dentre as

quais advertência, multa, suspensão do direito de participar de licitação pública e

declaração de inidoneidade.

11.7. Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA perceberá remuneração

honorária equivalente a até 20% (Vinte por Cento) do montante recuperado sobre o

beneficio proporcionado ã CONTRATANTE - a depender dos termos ofertados-«pelo
. . . . lvencedor - valor este a ser apurado atraves do devido procedimento de cu mprimepto

Se sc?
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de sentença e a ser recebido através de precatório judicial, após o transito em julgado e

condicionado a que isso venha a ocorrer.
11.8. O futuro contratado dispõe do prazo de 12 (doze) meses para assessorar o

Município, podendo o dito prazo ser prorrogado, nos moldes da Leiflnã 8.666/93,

mediante termo aditivo. A responsabilidade do licitante vencedor estende-se até a data
do recebimento do crédito.

11.9. A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em local a ser

previamente designado por esta, dentro dos padrões e normas.

12 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. Os recursos necessários para o custeio da prestação dos serviços procederão da
seguinte dotação orçamentária:

As despesas resultantes deste certame correrão por conta de dotação orçamentária
própria:

ÓRGÃO: 04 - Secretaria Municipal do Planejamento, Administração e Finanças

UNIDADE: 0401 - Secretaria Municipal do Planejamento, Administração e_Finanças

ATIVIDADE: 04.122.0005.2.005 - Gerenciamento e Execução das Ativ. Administrativas.

ELEMENTO: 3390.39.00 - Outros Serv. de Terceiros Pessoa juridica

13 - Di-is Disposições GERAIS
13.1. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer

disposições deste Edital.

13.2. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação da

documentação e proposta exigidas no Edital e não apresentadas no dia, hora e local

fixados no preâmbulo deste edital.

13.3. Não serão admitidas, por qualquer motivo modificações ou substituições das

propostas, ou quaisquer outros documentos bem como não serão aceitas propostas
diversas das constantes dos documentos apresentados.

13.4. Não serão aceitas nesta licitação, empresas suspensas ou impedidas-de licitar.

13.5. A Administração Municipal poderá anular ou revogar esta licitação nos ter_ os do

Art. 49 da Lei ni* 8.666/93. -

i.
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13.6. Fica vedada a transferência total ou parcial para terceiros, dos serviços que forem

adjudicados em consequência desta licitação, exceto com autorização da autoridade

competente.

13.7. No caso de êxito do municipio na prestação do serviço, o licitante vencedor fará
jus aos honorários sucumbenciais decorrentes das respectivas sentenças judiciais

recuperativas.
13.8. O licitante que apresentar proposta relativa a esta licitação subentender-se-á que

aceita todas as condições deste Edital, bem como que recebeu todos os documentos e

informações sobre as condições locais para o cumprimento das obrigações.

13.9. Os casos omissos serão dirimidos na forma da Lei Federal ni 8.666/93 e
alterações posteriores.

13.10 - Os licitantes considerados EPP ou ME gozarão do disposto na LC nã 123/2006.

13.11 - O Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitações da

Prefeitura Municipal. Os interessados na aquisição do edital deverão trazer algum

dispositivo eletrónico para que o mesmo seja copiado, exemplo: CD, PENDRIVE, MP4 e

outros.

13.12 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão

Permanente de Licitação do Governo Municipal de Barroquinha - CE, sito ã Rua 11 de

maio, n” 739 - Centro, Ceará, segunda às quintas-feiras, das 08:00h ãs 12:00h e das
14:00h as 17:00h e nas sextas-feiras, das 07:00h às 13:00h. "

13.13 - Fica eleito o foro da Comarca Vinculada do Município de Barroquinha/CE para
dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital.

BARROQUINI-IA - CE, 04 de julho de 2018.

.¬ i .-, - l ...J

SICLEIA DA SILVA MAG LI-IAES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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PROiETo BÁSICO

1 - DO OBIETO

O presente processo licitatório será processado pela técnica e preço, com o

objetivo da contratação de serviços técnicos especializados de consultoria visando o

estudo, levantamento e propositura de demandas judiciais e/ou administrativas

visando a redução das despesas correntes e recuperação de créditos pcovenientes da

relação de consumo de energia elétrica pelo municipio de Barroquinha/CE, incremento

da receita tributária da contribuição de iluminação pública, de interesse da Secretaria

Municipal do Planejamento, Administração e Finanças.

2 -JUSTIFICATIVA
Os projetos têm como caracteristica comum á recuperação de receita para os

cofres municipais e redução de despesas correntes relativamente ao custo com energia

elétrica, proporcionando ao Ente federativo maior autonomia e eficiência na gestão

pública, tudo em conformidade com os princípios constitucionais que norteiam a
Administração.

Vale registrar que, com a melhoria da saúde orçamentária municipal, estará o

Municipio munido de instrumentos para alcançar os deveres que lhe foram

constitucionalmente confiados, promovendo politicas públicas 'ádequadas e

colaborando para a sedimentação do Estado Democrático de Direito.
Nesse sentido, sabe-se que o serviço como um todo depende de um diagnóstico

da situação fático-juridica do Municipio e será melhor avaliado pelo prestador
especialista, sendo certo que envolve demandas administrativas e/ou judiciais
movidas em face da Concessionária de Energia ou do próprio Estado, a depender do

objeto da lide. 1,,

Registre-se a importãncia do municipio em buscar os créditos, 'reduzir despesas

e incrementar receitas aos cofres municipais. ä\
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Ocorre que a Procuradoria local declarada e expressamente alega-se

impossibilitada de assumir o patrocínio da(s) causa(s) decorrente(s) do presente

objeto, haja vista a especificidade deste e o enorme custo de pessoal e financeiro

acompanhamento processual em toda a sua futura marcha.

para o

Ademais, trata-se os referidos, de crédito extra-orçamentários até então não

previstos no Município, e que deve ser buscado na preservação arrecadatória

competência, segundo preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Quanto aos critérios de pontuação, devem traduzir a real necessidade

contratar aquele escritório que seja o mais apto para o serviço.

de sua

EITI SE!

Erros de execução ou inexperiência podem trazer sérios prejuizos ao municipio.

inclusive com o esgotamento do direito a perceber qualquer valor - o que se

desastre aos cofres municipais.

ria um

Assim é que, abrindo mão da possibilidade de contratar diretainente alguma
'I

Banca luridica, pela via da inexigibilidade de licitação (o que poderia acarretar na

insuficiente prestação, com prejuizos ao erário), deve-se permitir que o critério da

técnica prevaleça sobremaneira em relação ao preço - este que não poderá, entrEtãfltü,

ser superior ao de mercado, nem refletir percentual aviltante, indigno e inexequivel.
No quesito preço, embora importante a melhor prestação com alguma economia

aos cofres municipais, não se pode definir tal critério como preponderante à escolha do
prestador, inclusive para que não se equipare o trabalho do advogado a um leilão de

menor preço e não se lhe remunere de forma aviltante - o que de um jeito ou de outro

fere de morte o regramento profissional da categoria.

3 - VALOR ESTIMADO Do Esnzricio.
Após análise do setor financeiro do Ente municipal verifica-se a necessidade de

contratação de escritório especializado, respeitadas as formas e condições da lei de
licitações para recuperação, incremento de receitas e redução de despesas.

Estima-se, ao Municipio, um crédito na ordem de RS 4.322.805,73 (Quatro

Milhões, Trezentos e Vinte e Dois Mil, Oitocentos e Cinco Reais e Setenta
'\.

Centavos). '-
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